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18ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º BIÊNIO DA 8ª LEGISLATURA 

18.06.2025 - QUARTA-FEIRA 

 

 

P A U T A 
 

➢ Leitura dos ofícios Recebidos: 

 

•OFÍCIO N° 126/2025-GAB/PRE: Que encaminha, o Projeto de Lei nº 012 

de 04 de junho de 2025, que Dispõe Sobre o Plano de Organização do Pessoal 

do Serviço Autónomo de Água e Esgoto- SAAE, do Município de 

Governador Edison Lobão-Ma, e dá outras Providências. 

 

➢ Apresentação e encaminhamento à Comissão de Constituição 

Justiça e Redação e Finanças Orçamento do: 

 

• Projeto de Lei nº 012 de 04 de junho de 2025, que Dispõe Sobre o Plano de 

Organização do Pessoal do Serviço Autónomo de Água e Esgoto- SAAE, do 

Município de Governador Edison Lobão-ma, e dá outras Providências. 

 

•OFÍCIO N° 129/2025-GAB/PRE: Que encaminha, o Projeto de Lei nº 

011, de 02, de junho de 2025, que ‘Dispõe o sobre a instituição do Programa 

de Integridade e Compliance no âmbito da Administração Pública Direta e 

Indireta do Poder Executivo do Município do Governador Edison Lobão-

Ma. 

 

➢ Apresentação e encaminhamento à Comissão de Constituição 

Justiça e Redação, Finanças e Orçamento e Comissão de Ética do: 

 

• Projeto de Lei nº 011, de 02, de junho de 2025, que ‘Dispõe o sobre a 

instituição do Programa de Integridade e Compliance no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Município 

do Governador Edison Lobão-Ma   

 

•OFÍCIO N° 130/2025-GAB/PRE: Que encaminha Projeto de Lei 

Complementar Nº 003, de 09 de junho de 2025, que Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no Orçamento 2025 e dá outras 
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Providências com a finalidade de aquisição de imóvel para ampliação da 

Escola Municipal Antônio Rayol. 

 

➢ Apresentação e encaminhamento à Comissão de Constituição 

Justiça Redação e Finanças Orçamento do: 

 

• Projeto de Lei Complementar Nº 003, de 09 de junho de 2025, que autoriza 

o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no Orçamento 2025 e 

dá outras Providências com a finalidade de aquisição de imóvel para 

ampliação da Escola Municipal Antônio Rayol. 

 

•OFÍCIO N° 131/2025-GAB/PRE: Que encaminha, o Projeto de Lei nº 

013, de 09, de junho de 2025, que ‘Altera Dispositivos da Lei nº 165, de 04 

de abril de 2025, que Dispõe sobre a Reestruturação da Remuneração de 

Cargos no Âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Governador Edison Lobão Má, e da outras Providências.    

 

➢ Apresentação e encaminhamento à Comissão de Constituição 

Justiça e Redação, Finanças e Orçamento e Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo do: 

 

• o Projeto de Lei nº 013, de 09, de junho de 2025, que ‘Altera Dispositivos 

da Lei nº 165, de 04 de abril de 2025, que Dispõe sobre a Reestruturação da 

Remuneração de Cargos no Âmbito da Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Governador Edison Lobão Má, e da outras Providências.    

 

•OFÍCIO N° 178/2025-SEMED: Em atenção ao oficio nº 042/2025, 

informamos que após o recebimento da presente demanda, reconhecemos a 

Importância fundamental desses Profissionais no âmbito Educacional, frente 

ao trabalho desempenhando com dedicação e Comprometimento nas 

diversas Funções que desempenham, diante disso, entendemos que a 

Legislação nesse sentido é um passo Significativo para garantir Justiça e 

qualidade nas relações de Trabalho, além de incentivar a qualificação e a 

motivação desses Profissionais, o que se traduz em benefícios diretos para 

os alunos e ao sistema educacional como um todo.  
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•OFÍCIO N° 039/2025-SMG/GOVEL:  Que convida o presidente da 

Câmara e demais vereadores para solenidade de início das obras de 

implantação da CTR Ecoservice, que será realizada no município de 

Governador Edison Lobão-MA 

 

➢ Apresentação e votação do Projeto de Decreto Legislativo: 

 

• Nº 001 de 18 de junho de 2025, de autoria do vereador Charles Costa Lima, 

Dispõe acerca da concessão de Título de Cidadã Lobanense de Governador 

Edison Lobão a Senhora Maria Helena Pereira Lima. 

 

➢ Leitura do ofício Expedido: 

•OFÍCIO N° 106/2025 PODER LEGISLATIVO: Vereador Lindomar da 

Costa, a senhor, Werbeth Lima Santos, Secretário Municipal Agricultura e 

Abastecimento que solicita a transferência da tradicional feira livre realizada 

aos domingos na Avenida Bernardo Sayão para as dependências da Quadra 

Municipal do município de Governador Edison Lobão. 

A presente solicitação visa garantir maior organização, segurança e 

comodidade tanto para os feirantes quanto para os frequentadores. A atual 

localização na Avenida Bernardo Sayão tem gerado transtornos no trânsito e 

riscos à segurança de pedestres e motoristas. A mudança para a Quadra 

Municipal proporcionará um espaço mais adequado, coberto e com maior 

controle da movimentação, além de contribuir com a fluidez do tráfego 

urbano. 

Certo da vossa compreensão e sensibilidade quanto ao bem-estar da 

população e ao ordenamento urbano, agradeço pela atenção e coloco-me à 

disposição para colaborar no que for necessário para viabilizar essa 

importante melhoria. 

•OFÍCIO N° 107/2025 PODER LEGISLATIVO: Vereador Lindomar da 

Costa, a senhor, Geraldo Evandro Braga de Sousa, Secretário Municipal de 

Educação, que solicita para que os ônibus escolares realizem o 

desembarque e embarque dos alunos diretamente no portão de entrada 

da Escola Municipal Albertina Neiva de Alencar, localizada na Rua 

Santa Tereza. 
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  Tal solicitação visa garantir maior segurança aos estudantes, tendo em vista 

que, atualmente, muitos alunos precisam atravessar a referida via, expondo-

se ao risco de acidentes, especialmente nos horários de maior fluxo de 

veículos. A mudança de local para o desembarque dos estudantes contribuirá 

significativamente para a prevenção de ocorrências e para a tranquilidade de 

pais, professores e da gestão escolar. 

  Dessa forma, requeremos que esta proposição seja encaminhada aos órgãos 

competentes, como a Secretaria Municipal de Educação e o setor de 

transporte escolar, para que avaliem e adotem as providências necessárias. 

  Certos de contar com a atenção de Vossa Senhoria, desde já agradecemos 

pela colaboração em prol da segurança de nossas crianças e adolescentes. 

➢ Apresentação, discussão e votação de Indicação sendo: 

 

Nº051/2025, de autoria do vereador Charles Costa Lima ao prefeito 

Flávio Soares Lima, e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Mobilidade Urbana, que sejam confeccionadas e instaladas tampas de 

concreto nas galerias localizadas na Rua Tiradentes, esquina com a Rua São 

Francisco.  
 

Nº052/2025, de autoria do vereador Charles Costa Lima ao prefeito 

Flávio Soares Lima, e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Mobilidade Urbana, que seja construído um quebra-mola na Rua 

Tiradentes, esquina com a Rua São Francisco.  

 

Nº056/2025, de autoria do vereador Jean Michel Paulo de Moura ao 

prefeito Flávio Soares Lima, e a Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Mobilidade Urbana, que seja feito a construção de uma Praça no Bairro 

Santa Isabel neste município.  

Nº057/2025, de autoria da vereadora Ziviane Silva de Araújo ao prefeito 

Flávio Soares Lima, e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Mobilidade Urbana, e Departamento de Iluminação Pública, que seja 

feito a construção de um pórtico na entrada da cidade, bem como a melhoria 

da iluminação pública ao longo de toda a frente da sede do município. 
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Nº058/2025, de autoria do vereador William Reisardh ao prefeito Flávio 

Soares Lima, e a Secretaria Municipal de Cultura Turismo, que sejam 

adotadas providências para incluir os artistas gospel do município entre os 

beneficiários da Lei Aldir Blanc, que visa o apoio emergencial ao setor 

cultural. 

Nº059/2025, de autoria do vereador William Reisardh ao prefeito Flávio 

Soares Lima, e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade 

Urbana, que seja feito a construção do muro do Cemitério Municipal de 

Governador Edison Lobão. 

 


